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08/09/2019 a 29/02/2019, inclusive trânsito, com ônus limitado, vencimentos mantidos
(Processo n° 25030.000143/2019-11).

Nº 5.982 - Autorizar afastamento do país de LUZIA FÁTIMA GONÇALVES CAPUTO,
Tecnologista em Saúde Pública do Instituto Oswaldo Cruz, SIAPE nº 04630521, com a
finalidade de participar de visita técnica ao Instituto de Física da Universidade Nacional de
Rosário, assim como do XXIV Congresso Argentino de Histotecnologia como palestrante,
em Rosário, Argentina, no período de 10/09/2019 a 16/09/2019, inclusive trânsito, com
ônus limitado, vencimentos mantidos (Processo n° 25030.000137/2019-56).

Nº 5.983 - Autorizar afastamento do país de DANIEL ANTUNES MACIEL VILLELA,
Pesquisador em Saúde Pública da Presidência desta Fundação, SIAPE nº 1984455, com a
finalidade de participar de Workshop sobre os efeitos da sazonalidade climática na
transmissão de doenças arbovirais no Imperial College, além de visitar o Laboratório de
Saúde Planetária e Doenças Infecciosas na Escola de Higiene e Medicina Tropical (LSHTM),
em Londres, Reino Unido, no período de 21/09/2019 a 28/09/2019, inclusive trânsito, com
ônus limitado, vencimentos mantidos (Processo n° 25380.000112/2019-82).

NÍSIA TRINDADE LIMA

PORTARIA Nº 5.984, DE 12 DE AGOSTO DE 2019

A Presidente da Fundação Oswaldo Cruz, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto de 03 de janeiro de 2017, da Presidência da República e pelo
Decreto nº 8.932, de 14 de dezembro de 2016 - Estatuto da Fiocruz, resolve:

Designar, MARCO ANTONIO CAVALCANTI BATISTA, para a função comissionada
de Chefe do Serviço de Administração de Materiais, código FCPE 101.1, n.º 45.0312, do
INSTITUTO AGGEU MAGALHÃES, da Fundação Oswaldo Cruz.

NÍSIA TRINDADE LIMA

SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA

PORTARIA Nº 571, DE 18 DE JULHO DE 2019.

A Diretora-Geral do Instituto Nacional de Câncer José Alencar Gomes da Silva,
no uso de suas atribuições subdelegadas pela Portaria CGRH/SAA/SE/MS nº 1.041, de
30/10/2009, publicada no DOU nº 209, de 03/11/2009, resolve:

Conceder aposentadoria voluntária, com proventos integrais, a JOSÉ FERNANDO
VIEIRA FURTADO, matrícula SIAPE nº 240678, ocupante do cargo de Técnico, NI, classe M,
padrão III, do quadro de pessoal do Ministério da Saúde, com fundamento no art. 3º da
Emenda Constitucional nº 47/2005 (Processo nº 25410.010552/2019-43).

ANA CRISTINA PINHO MENDES PEREIRA

Ministério do Turismo
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 259, DE 12 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DO TURISMO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
o disposto no inciso II, do art. 6º, do Decreto nº 9.794, de 14 de maio de 2019, resolve:

NOMEAR LUCAS FELICIO FIUZA, para exercer o cargo de Coordenador-Geral de
Fomento ao Empreendedorismo, Atração de Investimentos e Fungetur, do Departamento
de Ordenamento do Turismo, da Secretaria Nacional de Estruturação do Turismo, código
DAS 101.4.

MARCELO HENRIQUE TEIXEIRA DIAS

Controladoria-Geral da União

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA N° 2.440, DE 8 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi delegada pelo Decreto nº 1.387, de 7 de fevereiro de 1995, e com
base na Portaria nº 2.217, de 17 de outubro de 2017, resolve:

Autorizar o afastamento do país dos servidores VANESSA GOMES PIZZETTI
CONSTANTI, VINICIUS ALVES DOS SANTOS PEREIRA, LUCAS KUNSTETTER LEITE e JANILSON
ANTONIO DA SILVA, com ônus, pelo período de 22 a 29 de setembro de 2019, inclusive
trânsito, para participar do "X Congreso Internacional en Gobierno, Administración y
Políticas Públicas - GIGAPP2019", na cidade de Madrid, na Espanha conforme processo nº
00190.104874/2019-63.

WAGNER DE CAMPOS ROSARIO

SECRETARIA EXECUTIVA
PORTARIA N° 2.610, DE 9 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº 1.382,
de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de
2019, no Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, e, no art. 38 da Lei nº 8.112, de 11
de dezembro de 1990, resolve:

Designar LUIZA GALIAZZI SCHNEIDER, Auditora Federal de Finanças e Controle,
para substituir o Chefe de Divisão, código FCPE 101.2, da Coordenação-Geral de Auditoria
das Áreas de Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações da Diretoria de Auditoria de
Políticas de Infraestrutura da Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral
da União, em seus afastamentos e impedimentos legais ou regulamentares.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA N° 2.632, DE 9 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº
1.382, de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de
janeiro de 2019, e, no Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, resolve:

Dispensar RENATA FERREIRA DA ROCHA, Auditora Federal de Finanças e
Controle, da Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Divisão, código
FCPE 101.2, da Diretoria de Responsabilização de Entes Privados da Corregedoria-Geral
da União da Controladoria-Geral da União.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

PORTARIA N° 2.633, DE 9 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no uso da
competência que lhe foi subdelegada pelo inciso II, do art. 2º, da Portaria CGU nº
1.382, de 23 de junho de 2017, e conforme o disposto no Decreto 9.681, de 3 de
janeiro de 2019, e, no Decreto nº 9.694, de 30 de janeiro de 2019, resolve:

Designar FELIPE BARBOSA BRANDT, Auditor Federal de Finanças e Controle,
para exercer a Função Comissionada do Poder Executivo de Chefe de Divisão, código
FCPE 101.2, da Diretoria de Responsabilização de Entes Privados da Corregedoria-Geral
da União da Controladoria-Geral da União, dispensando-o da Função Comissionada que
atualmente ocupa.

JOSE MARCELO CASTRO DE CARVALHO

CORREGEDORIA-GERAL DA UNIÃO
PORTARIA N° 2.596, DE 12 DE AGOSTO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar AMANDA PATRÍCIA SOUSA DUTRA DE MELO, Auditora Federal
de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1659747, ANDERSON TEIXEIRA DO CAR M O,
Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1733581, e GILBERTO PEREIRA
LOPES, Técnico Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 0093426, para, sob a
presidência da primeira, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
visando à apuração junto ao Processo Administrativo nº 00190.107505/2019-22 de
eventuais responsabilidades administrativas apontadas na Nota Técnica n°
1466/2019/CISEP/DIRAP/CRG (1194662).

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

PORTARIA N° 2.634, DE 12 DE AGOSTO DE 2019

O CORREGEDOR-GERAL DA UNIÃO DA CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO, no
uso da competência que lhe conferem o artigo 51, inciso III, da Lei nº 13.844, de 18 de
junho de 2019; o artigo 13 do Anexo I do Decreto nº 9.681, de 3 de janeiro de 2019; o
artigo 4º do Decreto nº 5.480, de 30 de junho de 2005; e o artigo 1° da portaria n° 1.286,
de 10 de abril de 2019; com fundamento nos artigos 143 e 152 da Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, resolve:

Art. 1º - Designar JOSÉ ERNANE BARBOSA DE CASTRO, Auditor Federal de
Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1542979, GILBERTO PEREIRA LOPES, Técnico
Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 0093426, e BRUNO FRACALOSSI PAES,
Auditor Federal de Finanças e Controle, matrícula SIAPE nº 1538020, para, sob a
presidência do primeiro, constituírem Comissão de Processo Administrativo Disciplinar,
visando à apuração junto ao processo n° 00190.107667/2019-61 de eventuais
responsabilidades administrativas apontadas no item 7, "a" do Despacho de Aprovação 314
(1175587), bem como proceder ao exame dos atos e fatos conexos que emergirem no
curso da investigação.

Art. 2º - Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos
da referida comissão.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO WALLER JUNIOR

Ministério Público da União

ATOS DA PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA
PORTARIA Nº 689, DE 8 DE AGOSTO DE 2019

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições e tendo em
vista a deliberação do Conselho Superior do Ministério Público Federal na 6ª Sessão
Ordinária, realizada em 6 de agosto de 2019 (PGEA nº 1.00.001.000168/2019-78),
resolve:

Art. 1º Autorizar o Procurador da República FELIPE GIARDINI, lotado na
Procuradoria da República em Sinop/MT, desempenhar suas atividades em regime especial,
por meio de trabalho remoto, no período de 7 de janeiro a 14 de maio de 2020, para
frequentar o curso "Master em Derecho Constitucional", na Universidade de Sevilha, em
Sevilha, Espanha, no período de 13 de janeiro a 14 de maio de 2020.

Art. 2º Autorizar o Procurador da República LEANDRO MUSA DE ALMEIDA,
lotado provisoriamente na Procuradoria da República no Distrito Federal, desempenhar as
atividades da Procuradoria da República em Sinop/MT, em regime especial, por meio de
trabalho remoto, no período de 13 de janeiro a 14 de maio de 2020, caso seja prorrogada
sua lotação provisória.

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE

PORTARIA Nº 714, DE 12 DE AGOSTO DE 2019

A PROCURADORA-GERAL DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo art. 49 - inciso XXII da Lei Complementar n° 75, de 20 de maio de
1993, resolve:

Prorrogar, ad referendum do Conselho Superior do Ministério Público
Federal, pelo prazo de 1 (um) ano, a partir de 10 de setembro de 2019, as
autorizações concedidas por meio das Portarias PGR/MPF nºs 216, de 3 de abril de
2014, publicada no DOU, Seção 2, p. 61, de 7 subsequente, 656, de 2 de setembro de
2014, publicada no DOU, Seção 2, p. 57, de 4 subsequente, e 34, de 21 de janeiro de
2016, publicada no DOU, Seção 2, p. 47, de 25 subsequente, prorrogadas pelas Portaria
PGR/MPF nºs 634, de 2 de setembro de 2014, publicada no DOU, Seção 2, p. 56, de
4 subsequente, 690, de 1º de setembro de 2015, publicada no DOU, Seção 2, p. 43,
de 3 subsequente, 777, de 8 de setembro de 2016, publicada no DOU, Seção 2, p. 44,
de 15 subsequente, 671, de 3 de agosto de 2017, publicada no DOU, Seção 2, p. 49,
de 11 subsequente e 761, de 21 de agosto de 2018, publicada no DOU, Seção 2, p.
58, de 22 subsequente.

RAQUEL ELIAS FERREIRA DODGE
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